
PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado du sno Poulo 

PROJETO DE LEI Nº 84/2026. 

Dispõe sobre o Sistema de Parcelamento 

Incentivado de Dívidas do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN de 

Santana de Parnaíba, no período entre 1º de 

maio de 2026 a 30 de junho de 2026. 

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o Sistema de Parcelamento Incentivado de Dívidas que tem por 

objetivo a recuperação de créditos tributários do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, com vencimento ocorrido até 31 de março de 2026, em até 6 (seis) 

parcelas mensais e consecutivas, exceto os referentes a: 

1 - infrações à legislação de trânsito;

li - multas por descumprimento de contratos; e 
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Ili - valores decorrentes de decisões judiciais e decisões do Tribunal de Contas. 
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Art. 2º Serão incluídos no Sistema de Parcelamento Incentivado de Dívidas a ':Ji. ,, 

totalidade dos débitos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN do sujeito ;� 
:�passivo, constituídos e inscritos em dívida ativa, mesmo que discutidos judicialmente em 

ação proposta pelo sujeito passivo, ou em fase de execução fiscal, inclusive os débitos que 

tenham sido parcelados anteriormente e os débitos que foram objeto de protesto, não 

integralmente quitados, ou que tenham sido cancelados por falta de pagamento. 

Art. 3º Os emolumentos cartorários alusivos aos débitos objeto de cobrança, via 

protesto, serão de responsabilidade do contribuinte e deverão ser pagos diretamente ao lº 

Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos, desta Comarca, conforme Lei nº 

9.492, de 10 de setembro de 1997. 

Parágrafo único. Os montantes relativos às custas, despesas judiciais e aos 

emolumentos de Cartório, inclusive nos casos de débitos protestados, não serão objeto de 

parcelamento, devendo ser recolhidos junto ao Poder Judiciário e/ou Cartório de Protestos. 

Art. 4º Os benefícios desta Lei não implicarão a restituição ou compensação de 

importâncias já recolhidas anteriormente a qualquer título. 
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